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PORTARIA Nº 398 de 07 de abril de 2026 

 

 

“Institui o Grupo Técnico de Trabalho de Análise Prévia de 

Licitações – GAPL, no âmbito da Prefeitura da Estância 

Balneária de Mongaguá, e dá outras providências.” 

 

 

A PREFEITA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando a necessidade de otimizar a fase de planejamento das contratações 

públicas, garantindo a legalidade, a eficiência e a conformidade com as diretrizes do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP), 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir o Grupo Técnico de Trabalho de Análise Prévia de Licitações – GAPL, 

com a finalidade de realizar análise técnica e jurídica prévia dos processos licitatórios 

ao término da fase de planejamento. 

 

Art. 2º O GAPL será composto pelos seguintes servidores, que atuarão sem prejuízo 

de suas funções habituais: 

 

I. SANDRO LUIZ FERREIRA DE ABREU 

(Procurador-Geral do Município) – Coordenador; 

II. GABRIEL VICTOR DE ARAÚJO 

(Controlador-Geral do Município) – Membro; 

III. WILSON CAPATTO JÚNIOR 

(Gestor de Licitações) – Membro; 

Portarias
Portarias
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IV. MARIA LÚCIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

(Gestora de Compras) – Membro; 

V. MERENCIANO OLIVEIRA SANTOS JÚNIOR 

(Coordenador de Contratos) – Membro. 

 

Art. 3º Compete ao Grupo Técnico de Trabalho – GAPL: 

 

I. Analisar os Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termos de Referência (TR) e 

Projetos Básicos/Executivos, assegurando que as especificações técnicas sejam 

adequadas, não restritivas e fundamentadas; 

II. Verificar a conformidade do processo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas correlatas; 

III. Garantir que as exigências de especificações de produtos/serviços estejam em 

harmonia com a jurisprudência atualizada do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo (TCE-SP); 

IV. Emitir Parecer Técnico Prévio sobre a viabilidade de prosseguimento da 

licitação. 

 

Parágrafo único – A análise realizada pelo GAPL não substitui a análise do órgão 

jurídico da Administração, prevista no artigo 53 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 4º As reuniões do GAPL ocorrerão, preferencialmente, às terças-feiras, ou quando 

convocadas pelo(a) Coordenador(a), com o objetivo de analisar os processos 

concluídos na fase de planejamento. 

 

Parágrafo único – Poderão ser convocados servidores representantes das 

Secretarias desta Prefeitura para participarem de reuniões, quando se fizer necessário 

suporte especializado para o correto andamento dos trabalhos de análise.  
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Art. 5º A participação no GAPL será considerada prestação de serviço público 

relevante, não remunerada por qualquer espécie de subsídio ou gratificação. 

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mongaguá, 07 de abril de 2026. 

 

 

 

CRISTINA WIAZOWSKI 

Prefeita Municipal 

TERESA CRISTINA 

AGUIAR TOFANELLO 

WIAZOWSKI:129096

75807

Assinado de forma digital por 

TERESA CRISTINA AGUIAR 

TOFANELLO 

WIAZOWSKI:12909675807 

Dados: 2026.04.07 16:30:48 

-03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicado - Suspensão
Comunicado - Suspensão

COMUNICADO DE SUSPENSÃO - Processo nº 207/2025 -
Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2026 - Objeto: Registro
de Preços para Locação de Estruturas, conforme Termo de
Referência e Edital. O Pregoeiro dá ciência aos interessados
que  está  suspensa  a  sessão  marcada  para  o  dia
09/04/2026, para análise da impugnação do edital.
...........................................................................................................
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ATA DA 104ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA 
INTEGRAÇÃO E DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMIDPD

Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às 10h00, nas dependências da 

Casa  dos  Conselhos,  situada  neste  município,  realizou-se  a  104ª  Reunião  Ordinária  do 

Conselho Municipal da Integração e Direitos da Pessoa com Deficiência (CMIDPD), com a 

presença de conselheiros titulares, suplentes, colaboradores e demais participantes, conforme 

lista de presença.

Aberta  a  sessão pela  Presidência,  procedeu-se à  leitura  e  validação da  pauta previamente 

estabelecida,  dando  início  às  discussões  conforme  os  itens  elencados:

Foi realizado levantamento preliminar de necessidades formativas, com ênfase na qualificação 

continuada  dos  conselheiros  para  aprimoramento  técnico  e  fortalecimento  da  atuação 

deliberativa.  Destacou-se  a  importância  da  definição  de  conteúdos  prioritários,  tais  como 

legislação aplicada,  controle social  e políticas públicas voltadas à pessoa com deficiência. 

Deliberou-se  pela  sistematização  das  demandas  e  posterior  elaboração  de  um  plano  de 

capacitação,  com  cronograma  e  possíveis  parcerias  institucionais.  

Foram reapresentadas as demandas anteriormente protocoladas, acompanhadas de devolutivas 

parciais  das  análises  realizadas.  Os  membros  discutiram  os  encaminhamentos  possíveis, 

considerando  viabilidade  técnica  e  competência  institucional.  

Foi promovido esclarecimento técnico acerca dos trâmites legais necessários para alteração do 

regimento  interno,  incluindo  etapas  de  proposição,  discussão,  aprovação  em  plenária  e 

posterior publicação oficial. Ressaltou-se a necessidade de observância aos princípios legais e 

administrativos, garantindo transparência e legitimidade ao processo. Como encaminhamento, 

definiu-se a constituição de grupo de trabalho para elaboração de proposta inicial de revisão.

Realizou-se a retomada dos pontos discutidos na reunião interna anterior, com atualização do 

status dos encaminhamentos. Foram identificados avanços pontuais e a necessidade de maior 

alinhamento entre os membros para cumprimento de prazos e execução das ações deliberadas, 

reforçando a importância de fluxos mais eficientes de comunicação e acompanhamento.

Casa dos Conselhos

Rua Rui Barbosa, 150  –  Piso superior  – Centro, Mongaguá/SP

Tel/Whatsapp: (13) 3507-5746 - Email: casadosconselhos@mongagua.sp.gov.br           1 de 2

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Integração à Pessoa com Deficiência - CMIPD

Conselho Municipal de Integração à Pessoa com Deficiência - CMIPD
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Ao final,  reforçou-se a  importância  da participação ativa  dos  conselheiros,  bem como do 

comprometimento com a execução das deliberações,  visando o fortalecimento do controle 

social e a efetividade das políticas públicas no município.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após 

lida e aprovada, segue assinada pela Presidência e demais presentes.

Mongaguá, 04 de fevereiro de 2026.

Renata Caroline de Souza Moraes

Presidente CMIDPD

Casa dos Conselhos

Rua Rui Barbosa, 150  –  Piso superior  – Centro, Mongaguá/SP

Tel/Whatsapp: (13) 3507-5746 - Email: casadosconselhos@mongagua.sp.gov.br           2 de 2
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ATA DA 105ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA 
INTEGRAÇÃO E DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMIDPD

Aos vinte e quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas,  

nas dependências da Casa dos Conselhos, situada no município de Mongaguá/SP, realizou-se 

a 01ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal da Integração e Direitos da Pessoa com 

Deficiência (CMIDPD), com a presença dos conselheiros e convidados.

A reunião foi iniciada com a leitura da ata da 104ª reunião ordinária, referente ao mês de 

fevereiro de 2026. Após a leitura, a mesma foi submetida à apreciação dos presentes, sendo 

aprovada sem ressalvas.

Na sequência, foi realizada a devolutiva da capacitação promovida pela Casa dos Conselhos, 

momento em que os conselheiros Sônia e Dario destacaram os benefícios da ação formativa, 

ressaltando a importância da continuidade de iniciativas voltadas à qualificação dos membros 

do conselho.

Dando prosseguimento, a presidente Renata trouxe à discussão a necessidade de tratar com 

responsabilidade  a  composição  da  mesa  diretora,  enfatizando  a  importância  de  evitar 

desgastes  emocionais  e  assegurar  o  bom  funcionamento  institucional.  Na  ocasião,  a 

conselheira  Francelene  manifestou-se  quanto  à  necessidade  de  observância  da  paridade 

conforme previsto em lei.

 Após  breve  debate,  e  considerando  a  necessidade  de  aprofundamento  do  tema,  ficou 

acordado entre os presentes que a recomposição da mesa diretora será pautada em reunião 

futura. No tocante às demandas relacionadas à acessibilidade,  foram apresentadas diversas 

questões relevantes. 

A conselheira Débora destacou a ausência de acessibilidade e de conscientização adequada 

nos serviços de saúde do município. Em complemento, a conselheira Sônia pontuou que as 

dificuldades  também  se  estendem  à  mobilidade  urbana,  indicando  a  necessidade  de 

intervenções  no  trânsito  para  garantir  a  circulação  segura  de  pessoas  com deficiência.  A 

Casa dos Conselhos

Rua Rui Barbosa, 150  –  Piso superior  – Centro, Mongaguá/SP

Tel/Whatsapp: (13) 3507-5746 - Email: casadosconselhos@mongagua.sp.gov.br           1 de 3
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conselheira Alvina contribuiu com registros fotográficos que evidenciam irregularidades nas 

vias  públicas,  reforçando  a  urgência  de  providências.  A  Márcia  enquanto  visitante  e 

representante da sociedade civil sugeriu o encaminhamento de ofícios aos órgãos competentes 

como medida formal de cobrança e articulação.

Ainda nesse contexto, foram discutidas questões relacionadas à inadequação de rampas de 

acessibilidade,  que  vêm  sendo  unificadas  de  forma  indevida  para  diferentes  tipos  de 

deficiência, além da necessidade da atuação de um profissional especializado em engenharia 

de tráfego no município.

Seguindo a pauta, foram abordadas questões relacionadas à mobilidade urbana e ao uso de 

vagas  destinadas  a  pessoas  com  deficiência.  Foram  levantadas  preocupações  quanto  à 

ausência de vagas em determinadas regiões, especialmente em Agenor de Campos, bem como 

a necessidade de maior fiscalização e conscientização da população quanto ao uso correto 

dessas vagas. Nesse sentido, foi sugerida a articulação com a Secretaria de Trânsito e com a 

gestão da Zona Azul para o desenvolvimento de ações educativas e de fiscalização.

No que se refere aos equipamentos públicos, a conselheira Alvina apresentou a situação das 

cadeiras anfíbias localizadas em Agenor de Campos, as quais se encontram em processo de 

deterioração,  sugerindo  a  possibilidade  de  reaproveitamento  por  parte  da  Secretaria  de 

Esporte. Ainda foi mencionada a possibilidade de solicitação de um veículo adaptado para uso 

do conselho, por meio de articulação com assessoria parlamentar.

Em relação ao regimento interno, o conselheiro Dario propôs a convocação de uma reunião 

extraordinária específica para tratar exclusivamente da revisão do documento. Ficou definido 

que o tema será inicialmente discutido em reunião ordinária, com posterior convocação de 

reunião extraordinária para deliberação.

Foram ainda definidos encaminhamentos importantes, incluindo a solicitação de reunião com 

a Comissão de Educação no dia 31 de março, às 9h, bem como a elaboração e envio de ofícios 

às Secretarias de Trânsito, Saúde, Educação, Assistência Social e à Presidência da Câmara 

Municipal,  com o objetivo de tratar  das demandas apresentadas,  especialmente  no que se 

refere à acessibilidade e à disponibilização de profissionais de apoio. Nos informes finais, a 

Casa dos Conselhos

Rua Rui Barbosa, 150  –  Piso superior  – Centro, Mongaguá/SP

Tel/Whatsapp: (13) 3507-5746 - Email: casadosconselhos@mongagua.sp.gov.br           2 de 3
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conselheira Francelene apresentou um levantamento informal e solicitou o apoio dos demais 

membros na divulgação das informações junto à comunidade.

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, sendo lavrada a presente ata, que após 

lida e aprovada, segue assinada pelos responsáveis.

Mongaguá, 24 março de 2026.

Renata Caroline de Souza Moraes

Presidente CMIDPD

Casa dos Conselhos

Rua Rui Barbosa, 150  –  Piso superior  – Centro, Mongaguá/SP

Tel/Whatsapp: (13) 3507-5746 - Email: casadosconselhos@mongagua.sp.gov.br           3 de 3
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PAUTA DA 105ª REUNIÃO ORDINÁRIA – CMIDPD
10/04/2026 – 10H00M

O  Conselho Municipal  da Integração e Direitos  da Pessoa com Deficiência  de 
Mongaguá,  no  uso  de  suas  atribuições  que lhe  confere.  Convoca  todos  os  Conselheiros 
Titulares,  Suplentes,  colaboradores  e  convida  a  população,  para  a  Reunião  Ordinária,  as 
10h00m, no dia 10 de abril de 2026, (sexta-feira), presencialmente na Casa dos Conselhos, 
na Rua Rui Barbosa 150, Centro 1º andar. 

Assuntos Pautados: 

1. Abertura

 Leitura e aprovação da ATA da reunião de 24/03/2026 

2. Composição da Mesa Diretora

 Deliberação sobre recomposição 
 Garantia de paridade conforme legislação 

3. Regimento Interno

 Apresentação inicial da proposta de revisão 
 Definição de cronograma 
 Encaminhamento para reunião extraordinária específica

É de fundamental importância a participação de todos 

Atenciosamente, 

Mongaguá, 07 Abril de 2026

Renata Caroline de Souza Moraes
Presidente CMIDPD

Casa dos Conselhos

Av. Marina, 07 – Salas 01 e 02, Piso superior, Clube Itapoan – Centro, Mongaguá/SP

Tel/Whatsapp: (13) 3507-5746 - Email: casadosconselhos@mongagua.sp.gov.br           1 de 1
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Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Despacho
Despacho

Despacho  Unidade  Gestora  de  Vigilância
Sanitária,  de  08/04/2026

O  Gestor  da  Unidade  de  Vigilância  Sanitária  de
Mongaguá, Torna Público:

Lavratura de Auto de Infração -AIF N°3434 a residência
da proprietária Sra. Zenilda Polyana Nunes Ferreira,
estabelecido a Av. Governador Mario Covas Junior n°4606,
Vila Atlântica, processo ADM n°2251/2026 de 05/03/2026.O
infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de
Infração no prazo de 10 dias,  contados a partir  de sua
ciência,  conforme  a  legislação  sanitária  em  vigor.  Na
ausência de defesa será lavrado o Auto de Imposição de
Penalidade.
...........................................................................................................

Despacho  Unidade  Gestora  de  Vigilância
Sanitária,  de  08/04/2026

O  Gestor  da  Unidade  de  Vigilância  Sanitária  de
Mongaguá, Torna Público:

.
Lavratura  de  Notificação  para  Recolhimento  de  Multa

N°1537,  de  13/03/2026,  no  Valor  de  1921,00(Um  mil
novecentos e vinte e um reais) 50 Ufesps, correspondente
ao Auto de Imposição de Penalidade de Multa- AIP n°1935
de 13/03/2026, referente ao Auto de Infração- AIF n°3434
de  28/01/2026,  a  proprietária  Sra.  Zenilda  Polyana
Nunes Ferreira ,  estabelecido à  Av.  Governador  Mario
Covas Junior n°4606,Vila Atlântica , Processo n°2251/2026,
de  05/03/2026,  de  acordo  com a  Legislação  vigente,  a
multa  não  recolhida  dentro  do  prazo  previsto  será
encaminhada para cobrança executiva”
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Extratos
Extratos

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 192/2025
Dispensa de Licitação nº 06/2026
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na

prestação de serviços de Assessoria Técnica Especializada
nas  áreas  de  Orçamento  e  Contabilidade  Pública  pela
Câmara Municipal.

A  Câmara  Municipal  da  Estância  Balneária  de
Mongaguá torna  pública  a  REVOGAÇÃO da  Dispensa  de
Licitação em epígrafe, com fundamento no art. 71, inciso II,
da  Lei  nº  14.133/2021,  bem  como  na  Súmula  473  do
Supremo Tribunal Federal,  por razões de conveniência e
oportunidade  administrativa,  visando  à  reavaliação  do
objeto, a fim de melhor atender às demandas institucionais.

Mongaguá, 07 de abril de 2026.
LUIZ BERBIZ DE OLIVEIRA

Presidente
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ

www.mongagua.sp.gov.br - Conforme Lei Municipal nº 2.865, de 27 de junho de 2017

Quarta-feira, 08 de abril de 2026 Ano X | Edição nº 2116 Página 22 de 23

Estância Balneária de Mongaguá – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

Av. São Paulo, N° 3.324 – Jardim Marina – Mongaguá – SP – Fone/Fax: (13) 3505-5900– CEP: 11730-472 

www.camaramongagua.sp.gov.br

PORTARIA Nº 43 DE 07 DE ABRIL DE 2026

A Mesa da Câmara Municipal de Mongaguá, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias para a funcionária ELLEN CRIS PEREIRA 
DE ALMEIDA, portadora do CPF nº 394.655.078-90, ocupante do 
cargo de Chefe de Gabinete de Vereador, pelo período de 20 dias a 
partir de 07/04/2026 até 26/04/2026, considerando seu período 
aquisitivo compreendido entre 06/01/2025 e 05/01/2026.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se,

Mesa da Câmara, 07 de abril de 2026.
  

LUIZ BERBIZ DE OLIVEIRA                               
PRESIDENTE

Adeilson José da Silva                         Edilson Tonon D’Almeida
1º Secretário                                           2º Secretário
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Portaria

http://www.camaramongagua.sp.gov.br/
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Câmara Municipal da Estância 

Balneária de Mongaguá

Câmara Municipal da Estância Balneária de Mongaguá, 7 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal da Estância Balneária de Mongaguá. Para verificar 

as assinaturas, clique no link: https://mongagua.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9A891429EDB819Z9, ou vá até 

o site https://mongagua.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido:

Código para verificação: 9A89-1429-EDB8-19Z9
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Edilson Tonon D Almeida

Vereador - 2º Secretário

Assinado em 07/04/2026, às 10:15:26

Luiz Berbiz De Oliveira

Vereador - Presidente

Assinado em 07/04/2026, às 10:18:09

Adeilson José da Silva

Vereador - 1º Secretário

Assinado em 07/04/2026, às 10:28:50

https://mongagua.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9A891429EDB819Z9
https://mongaguae.siscam.com.br/documentos/autenticar
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